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 Informações para preenchimento do Relatório de Invenção 

1. Após o preenchimento do Relatório de Invenção, enviar para o e-mail inova@inpa.gov.br 
uma via em PDF assinada (Gov.Br) e cópia do CPF dos inventores. 

2. A COGIE procederá à análise da solicitação de proteção e informará o inventor principal 
em até 30 dias 

 

  RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXOS: Nº DE PÁGS 

(         ) Relatório de Invenção;  

(         ) Desenhos, se necessário;  

(         ) Publicações relacionadas ao presente invento;  

(         ) Cópia de material de divulgação e/ou atestado de 

participação em eventos e/ou cópia de anais, onde o 

invento tenha sido divulgado/apresentado; 

 

(         ) Cópia de contrato/acordo com órgão de fomento, caso 

haja essa participação; 

 

(         ) Cópia do instrumento jurídico firmado entre o INPA e 

Empresa(s) participante(s), quando for o caso; 

 

(         ) Outros documentos julgados pertinentes: 

-____________________________________________ 

-____________________________________________ 

-____________________________________________ 

 

 

 

(assinatura digital) 

Nome completo 

 

http://www.inpa.gov.br/
mailto:inova@inpa.gov.br
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DECLARAÇÃO 

 

 

A Coordenação de Gestão da Inovação da Inovação e Empreendedorismo (COGIE) 

Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia (INPA) 

Av. André Araújo, 2936, Petrópolis, CEP 69067-375 – Manaus – AM 

 

Senhora Coordenadora, 

Eu, NOME COMPLETO, brasileiro(a), portador(a) do RG XXXX e do CPF XXXX, residente e 

domiciliado(a) a Rua/Avenida XXXXX, Cidade – Estado, CEP: 69000-000, DECLARO que são 

verídicas e exatas as informações descritas no Relatório de Invenção sob o título 

“XXXXXXXXXXXXX”.  

Informo que estou ciente de que:  

1. Todos os participantes no desenvolvimento do presente invento foram devidamente 

relacionados no Relatório de Invenção, item 3 – Dados do Inventor, isentando a Coordenação de 

Gestão da Inovação e Empreendedorismo (COGIE) e o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 

(INPA) de qualquer responsabilidade por eventual equívoco ou omissão verificada quanto aos 

titulares, inventores e dos requisitos de patenteabilidade do invento desenvolvido. 

2. Não se deve divulgar nada em relação ao ativo sem a devida autorização da COGIE; 

3. O inventor principal é o servidor do INPA que será o responsável pela tecnologia para fins 

de contato da COGIE; 

4. Que toda correspondência referente ao processo de depósito/registro de propriedade 

industrial junto a COGIE será encaminhada ao inventor principal.  

http://www.inpa.gov.br/
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5. Que o inventor principal é responsável em manter informados os seus pares a respeito de 

todos os encaminhamentos realizados. 

6. Concordamos que em caso de ser efetivado o depósito de pedido de patente nos 

comprometemos a não divulgar os resultados obtidos, sem a prévia anuência da COGIE. 

7. Em caso de assinatura de contrato de transferência de tecnologia, o inventor responsável e 

mais um inventor (es) irá (ão) disponibilizar tempo para desenvolver o produto com a empresa. 

8.  Em caso da não transferência de tecnologia no período de 3 (três) anos a partir do depósito 

de patente junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), o pedido de patente será 

cedido e/ou transferido ao(s) inventor(es) ou ao cotitular, pelo Instituto Nacional de Pesquisas da 

Amazônia (INPA), pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. André Araújo, nº 2936, Aleixo, 

CEP 69060-001, Manaus – AM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.263.896/0015-60, conforme Art 

58, 59 e 60 da Lei no 9.279/96, com assinatura de contrato e averbação no INPI. 

Dessa forma, SOLICITO a Coordenação de Gestão da Inovação e Empreendedorismo (COGIE) a 

verificação dos requisitos de proteção ao produto/processo supracitado no referido relatório, bem 

como os devidos processos legais para assegurar seu registro/depósito. 

 Atenciosamente,  

 

Assinatura eletrônica 

Nome Completo 

http://www.inpa.gov.br/

